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ATA DE JULGAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 093/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2020


Às 08h00min horas do Vigésimo Primeiro dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e Vinte (21/12/2020), reuniram-se o Pregoeiro do município de Porto dos Gaúchos/MT, senhor Alessandro Isernhagen Hydalgo com sua equipe de Apoio: senhor Lucas Daniel Martins Ribeiro, instituídos pela portaria n°. 407/2020 de 01/09/2020, para abertura e julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2020, referente ao Processo Licitatório supracitado, cujo objeto consiste no PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA TÉCNICO-JURIDICA, ORIENTAÇÃO, SUPERVISÃO E APOIO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO JUNTO ÀS SUAS SECRETARIAS E GABINETE DO(A) PREFEITO(A), CONFORME DESCRITIVO DOS LOTES 001 E 002.. O Pregoeiro recebeu da proponente os envelopes onde se apresentou para concorrer ao certame à empresa, LIBRA SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ Sob n° 19.430.120/0001-57 Representada pelo Sr. ALAN SCHNEIDER. E a empresa ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35 representada pelo senhor Murillo Espinola de Oliveira Lima. Onde a empresa ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35. não apresentou Cópia Autenticada do Contrato Social no Credenciamento, conforme se pede em EDITAL no ITEM 4. DO CREDENCIAMENTO; 4.1 .1. Caso o representante seja proprietário ou sócio da empresa, o mesmo deverá comprovar tal situação, apresentando: a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; a empresa alegou que o Contrato social está presente porém dentro do envelope de Habilitação. Pugnando pela apreciação quando da abertura do envelope, uma vez que o envelope já foi apresentado e o Contrato consta dentro do mesmo. A comissão decide por não credenciar a empresa, para a fase de lances, seguindo o princípio da Vinculação ao instrumento Convocatório, uma vez que a empresa não apresentou a documentação do credenciamento como se pede no edital. Dado o horário previsto iniciou-se a sessão com o julgamento das propostas de preços (ENVELOPE 01). Onde após a disputa verbal relata-se:

	
	
	
	
	Empresa
	LIBRA SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ Sob n° 19.430.120/0001-57
	X
	X
	ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35.
	X
	X

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	Qtde.
	Un.
	Descrição
	1
	 R$ Unit. 
	 R$ Total 
	Classif.
	Empate
	 R$ Unit. 
	 R$ Total 
	Classif.
	Empate

	1
	12
	Mês
	Prestação de serviços continuados voltados à orientação e supervisão na elaboração de Defesas Administrativas do Município perante os Órgãos de Controle Externo e Interno, nas esferas Municipal, Estadual e Federal, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda.
	 
	           6.000,00 
	           72.000,00 
	1
	 
	          7.000,00 
	             84.000,00 
	2
	 

	2
	12
	Mês
	Prestação de serviços continuados voltados à orientação e apoio administrativo de natureza intelectual e técnico-jurídica, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, a fim de subsidiar os trabalhos de gestão e administração do Município junto às suas Secretarias e Gabinete do(a) Prefeito(a), conforme demanda, “in loco” ou por meio remoto (telefone/internet).
	 
	           6.000,00 
	         72.000,00 
	1
	 
	        12.000,00 
	           144.000,00 
	2
	 

	
	
	
	
	TL1
	Total
	         144.000,00 
	 
	 
	Total
	           228.000,00 
	 
	 




	Relata-se o interesse da empresa ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35, em ofertar lance nos Lotes 1 de R$ 6.700,00 e no Lote 2 de R$ 8.900,00, sendo impedida de dar lance pela decisão da comissão de não credenciar a mesma para a fase de lances.
	Relata-se também que a empresa LIBRA SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ Sob n° 19.430.120/0001-57. Pediu a reabertura dos lances para ofertar maior desconto nos Lotes 1, para o valor de R$ 6.000,00 e no Lote 2 de R$ 6.000,00

Em seguida, passou-se para a análise dos envelopes da documentação de Habilitação (ENVELOPE 02),
Onde a proponente ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35, não apresentou conforme pedido em edital no ITEM 8. DA HABILITAÇÃO: ll. Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei Federal n°. 8.666/93): b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal junto a Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ou outra equivalente na forma da lei; a empresa alega que apresentou o QSA – CONSULTA DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES em substituição ao documento referido. A Comissão decide por inabilitar a empresa seguindo o princípio da Vinculação ao instrumento Convocatório. Registra-se o Manifesto do interesse em interpor recurso por parte da empresa ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S, CNPJ N° 01.173.300/0001-35, contra o seu descredenciamento e sua inabilitação. Abre-se o prazo de 5 (Cinco) dias úteis para a apresentação da mesma. Todas as outras proponentes apresentaram-se devidamente habilitada contendo todas as documentações exigidas no Edital. Nada mais havendo a tratar, quando são 09h30min horas do mesmo dia, encerra-se a presente ata, onde assinam todos os presentes.









	Alessandro Isernhagen Hydalgo
Pregoeiro Nomeado
Portaria n° 407/2020
	
	
	
	Lucas Daniel Martins Ribeiro
Equipe de Apoio

	LIBRA SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI
CNPJ Sob n° 19.430.120/0001-57
ALAN SCHNEIDER
representante
	
	
	
	ESPINOLA E GUSMÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S.
CNPJ N° 01.173.300/0001-35
Murillo Espinola de Oliveira Lima
representante
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